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LIGADO

E

LEI NO 005/2003

SUMULA; DISPÕE SOBRE

SUBSÍDIOS DO PREFEITO,
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E
DEPARTAMENTOS.

REAJUSTES NOS

VICE-PREFEITO,
DIRETORES DE

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado
âo Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. l" - Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais e Diretores de Departamentos, ficam reajustados, em
25,04% (vinte e cinco vírgula quatro por centos), para viger a partir de 1° de
março do corrente ano, conforme tabela a seguir:

PREFEITO R$ 6.252.00

VICE-PREFEITO R$ 1.875,60

SECRETÁRIOS/DIRETORES DEPTOS R$ 1.171,62

Art. 2** - Reajuste de que trata o "Caput" deste artigo
atende o que dispõe o art. 2° da Lei Municipal n^ 025/2000, de 30 de Agosto de
2000 e Leis Municipais que deram novos pisos salariais aos Funcionários desta
Municipalidade.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos financeiros retroagem a 1° de março do corrente.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA
SERRA, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL ETRÊS.

ANTORI TSTA DE MACEDO

sito Municipal


